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coNrRAro N. l44t2o2t
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PA-
CATUBA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA PRE-
FEITA STA. MANUELLA ALMEIDA MARTINS E A EM.
PRESA PRADO CASTELLI VASCONCELOS SOCIE-
DADE DE ADVOGADOS EM DECORRENCIA DA INEXI-
GIBILIDADE NO /2O2I.

O MUNICÍPIO DE Pacatuba, inscrito no CNPJ sob o no 13.112.22 21OOO7-48, com sede à
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba/SE, doravante denominada CONTRA-
TANTE, representada neste ato pela Senhora Prefeita, a Sra, Manuella Almeida Martins, brasi-
leira, maior, capaz, portador do R.G. no 312.947-07 e do CPF no Q07.427,385-07, residente e
domiciliado em Pacatuba/SE, e a Empresa PRADO, CASTELLI, VASCONCELOS SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no
31.392.455/0001-23, situada a Av. DR Jose Machado de Souza, no 220. Sala 517 cond. Gentil
Bar Neo OFFIC, Bairro: Jardlns, CEP 49.O25.740 - na cidade de Aracaju/SE, neste ato repre-
sentado por seu sócio o senhor AUGUSTO SÁVIO leó DO PRADO, brasileiro, advogado,
regularmente inscrito na OAB/SE sob o no 2.365, inscrito no CPF sob o no. 661.173.995-53,
portador do RG no. 887.622 SSP/SE, residente e domiciliado na Av. Capitão Joaquim Martins
Fontes, no 820, apto no 1302, Aracaju/SE, doravante denominado CONTRATADO, têm justo
e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei n.0 8,666, de 21/06/L993, e suas alterações, mediante cláu-
sulas e condições seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso L da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a prestação dos serviços advocatícios de postulação junto
a órgão da Administração Pública Federal, especialmente na área de Direito Previdenciário junto
à Receita Federal, nas áreas de direito constitucional e administrativo, com eventual proposi-
tura de ações judiciais de interesses deste município e ou defesa judicial administrativa perante
qualquer órgão, juízo ou tribunal, nos termos da proposta apresentada, de acordo com a pro-
posta da contratada que passa a fazer parte integrante deste termo.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íArt. 55. iNCISO II, dA Lêi NO

8,566/93).

A prestação de serviços será efetivada sob o regime de empreitada por preço global e nas
condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO, DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (Art. 55, ÍNCISO
uI. da Lei no 8.666/93).

o pagamento global da contratação é de R$144,ooo,oo (cênto e quarenta e quatro míl
reals), que será efetuado mensalmente, até o 10o (décimo) dia do mês subseqüente ao ven-
cido, em parcelas mensais de R+ 12,Ooo,Oo (Doze Mil Rêais).

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA íAÉ. 55, lnclso rV. da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua ass
podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 10 da Lei no e.666/93.

cLÁusuLA oUINTA - DO rNÍCrO íAÉ. 55, lnclso rV, da Lêl no 8.666/93)

O início da prestação dos serviços será de, no máximo,48h (quarenta e oito horas), c
a partir da data da assinatura deste Contrato,
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8.666/93),

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Município de Pacatuba, durante o exercício de 2027, conforme classificação orçamentária de-
talhada abaixo:

UO: 27002 - Secretaria Municipal de Administração
PA: 2004 - Manutenção da Secretaria de Administração.
ED: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa-Jurídica
FR: 1001 - Recursos Próprios

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íaTt. 55, inciso
vII e XIU. da Lei no 8.666/93'1.

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Prestar os serviços de acordo com o estipulado na proposta, em local e horários ade-
quados para tal.
. Prestar serviços em audiências judiciais, comparecendo a estas, sempre que solicitado
pela CONTRATANTE.
o O Contratado, empreenderá todos os esforços necessários, através de diligências, pes-
quisas, contestações, defesas, recursos e tudo o mais que necessário se fizer, devendo arcar
com a escolha dos procedimentos que tomar, mas não implicando os termos em garantia de
êxito nas causas patrocinadas.
o O contratado é autorizado a anexar novos mandatos nos processos em curso que tenha
como parte o Município de Pacatuba, em substituição aos que lá estejam anexados.
o Caberá ainda à Contratada o custeio direto das despesas realizadas com viagens,
transportes, diárias etc, para a execução dos serviços previstos neste contrato, fora do muni-
cípio de Pacatuba.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o A Contratante obriga-se neste ato a fornecer todos os elementos e informações, do-
cumentos, custas, certidões e outros indispensáveis ao bom andamento dos trabalhos do con-
tratado, especialmente para o ajuizamento das ações necessárias e apresentação de defesa
nos que interpostos em face da Municipalidade;
. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,
. Para o desempenho do objeto do presente contrato faculta ao Contratado o uso das
instalações, dos empregados além da sua marca e material sem qualquer pagamento de alu-
guel ou custo adicional.

cLÁUsULÀ oITAvÂ - DAs PENALIDÂDES E MULTAS íArt. 55. inciso VIL dã Lêi no
8.566/93).

Pelo atrãso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 010/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato.

cúusulA NoNA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso VIIL da Lei no 8.666/93't.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem mo-
tivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo
79, da Lei no. 8,666/93.
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§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também/ por conveniência administrativa, a
Juízo da Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer ação ou lnterpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do contrato, da Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
a Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no s 20 do artigo 79 da Lei no.
8.666/93 e alterações.

cúusuta oÉclua - oos olnrttos oa corutnatllte No clso oe nesclsÃo íart.
55. lnclso IX. da Lel no 8.665/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o contratado reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo BO da Lei
no. 8.666/93.

cúusula oÉctma pnruernn - ol lecrsucÃo aplrcÁvel À execucÃo oo conr-
TRATO E OS CASOS OMISSOS (aÊ. 55. inclso XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do art, 25 inciso II, c/c art. 13 incisos III da lei 8.666/93 que, simu ltanea mente:. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Públlco;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§10 - O Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da lei no.8.666/93.
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Lêi no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor
na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, José Evânio dos Santos, portador do
CPF 855.958.535-49 lotado na Secretaria Municipal de Administração, para acompanhar e fis-
calizar a execução do presente Contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para \§
garantir a qualidade desejada; t*

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidad€s .§^ "r 
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MUNICIPIO DE PACATUBA

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Con-
trato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba - SE, 08 de Abril de 2021

t",ffi
MANUELLA ALMEIDA MARTINS

Prefeita Municipal
MUNICIPIO DE PACATUBA

Contratante
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Testemunhas:

CPF:

,t
CP

PRADO C vAscoNcELos socrE D DE ADVOGADOS
AUGUsro sÁvro tró Do pRADo - oAB/sE 2.36s e oAB/DF 2s.933

Contratado
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